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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2022 
 
 

Dispõe sobre solicitações de ampliação 
vagas para estudantes nos Programas de 
Pós-Graduação stricto sensu.  
 

 
O Conselho Acadêmico de Ensino (CAE) da Universidade Federal da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da UFBA 
e na deliberação extraída da sessão realizada em 19 de outubro de 2022,  
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º Orientar que os pedidos de ampliação de vagas para estudantes nos 

Programas de Pós-Graduação stricto sensu da UFBA, devem ser solicitados antes de 

lançamento de edital, garantindo os princípios constitucionais da isonomia e 

impessoalidade.  

Parágrafo único Solicitações encaminhadas relativas a seleção já em andamento ou 

encerrada, serão objeto de análise para editais futuros. 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Palácio da Reitoria, Sala dos Conselhos Superiores, 19 de outubro de 2022. 
 

 
Márcia Barbosa de Menezes 

 Presidente do Conselho Acadêmico de Ensino 
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